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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 003/2018 

 
 

 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES. 
 
 

Os Vereadores que a esta subscrevem requer à V. Exa., após ouvida a Douta 
Decisão do Plenário desta Augusta Casa de Leis, seja endereçada cópia da presente 
Moção de aplausos para o Sargento Eraldo Santana. 

 
Cabe destacar que tal moção de aplausos é merecida pela promoção à 

patente de Sargento da Polícia Militar do Espírito Santo que ocorreu no dia 22 de abril 
de 2018. A referida ascensão é merecida e digna de aplausos de todos visto que o 
Sargento Eraldo é pessoa que muito se dedica ao bem-estar dos munícipes, seja através 
do seu trabalho, sempre zelando de forma cordial pelo bom cumprimento das Leis, seja 
como cidadão, dando belos exemplos e sempre contribuindo com a sociedade da 
melhor forma possível.  

 
É a Moção. 
 
Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES, 14 de maio de 2018. 
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